
 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE SANTA CLARA DO SUL 
 

PROJETO DE LEI Nº 050, de 01 de julho de 2024. 

 

 Autoriza o Poder Executivo a abrir um 

Crédito Suplementar no valor de até R$ 

60.000,00, e dá outras providências. 

 

 

 PAULO CEZAR KOHLRAUSCH, Prefeito de Santa Clara do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

 

 FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, no valor 

de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 

06 - SECRETARIA DA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL  

06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASPS  

2095 – MANUTENÇÃO DE CONSÓRCIOS 

3.3.93.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ(832)      R$ 60.000,00 

  

 Art. 2º Para a cobertura do Crédito Suplementar autorizado pelo artigo anterior, 

servirá de recursos a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL  

06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASPS  

2047 - MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ(825)                R$ 52.866,62 

3.3.90.34.01 - SUBSTITUIÇÃO DE MÃO DE OBRA (ART. 18, §1º DA LRF(843) R$ 7.133,38 

Total              R$ 60.000,00 

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 01 de julho de 2024. 

 

PAULO CEZAR KOHLRAUSCH, 

Prefeito.   

 

 

 

 



 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE SANTA CLARA DO SUL 
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI N° 050/2024. 

 

     Santa Clara do Sul, 01 de julho de 2024. 

 

  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

 

Necessitamos remanejar as rubricas orçamentárias descritas no projeto de lei, tendo 

em vista que os serviços médicos de psiquiatra, contratados até este mês vinham sendo prestados 

por um profissional de empresa - Clínica Médica Hamid, mediante a terceirização de serviços, e a 

partir de agora passarão a ser atendidos pelo CONSISA, através do convênio já firmado, que 

ofertou os serviços, por hora, por um valor inferior. 

 

Contando com o apoio e aprovação unânime da matéria, em regime de urgência, 

subscrevemo-nos,  

 

Atenciosamente.  

 

 

 

PAULO CEZAR KOHLRAUSCH, 

Prefeito. 

 

 

 

 

Ao Senhor 

Vereador EDSON JOSÉ MALLMANN, 

Presidente do Poder Legislativo, 

SANTA CLARA DO SUL – RS.     


